
                MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná
Palácio São José

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

Homologa o Julgamento, proferido pela Comissão Permanente
de Seleção e Avaliação, do Processo Licitatório:  Chamada Pública nº 006/2020,  dando outras
providências.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo de PARANAGUÁ –
PR, no uso de suas atribuições legais que disciplina o Decreto Municipal nº 831/2018.

R E S O L V E:

I.  Fica  homologado  o  julgamento  proferido  pela  Comissão
Permanente de Seleção e Avaliação, nomeada pelos Decretos nº 290/2017 e 1151/2019, sobre o
Processo Licitatório:  Chamada Pública nº 006/2020,  que tem por objeto: Credenciamento
para   cadastramento  de  espaços  artísticos  e  culturais,  microempresas  e
pequenas  empresas  culturais,  cooperativas,  instituições  e  organizações
culturais  comunitárias,  que  tiveram  as  suas  atividades  interrompidas  por
força  das  medidas  de  isolamento  social,  direta  ou  indiretamente,  adotadas
como  estratégia  para  conter  a  pandemia  ocasionada  pelo  novo  coronavírus
por  força  dos  Decretos  Municipais  n.º  1.917/2020,  n.º  1.922/2020,  n.º
1.940/2020,  n.º  1.957/2020,  n.º  2.012/2020,  n.º  2.041/2020,  n. º  2.061/2020,  n.º
2.099/2020  e  n.º  2.121/2020,  bem  como  o  Decreto  Estadual  n.º  4.942/2020
(SARS-COV-2),  que  almejem  o  recebimento  do  Subsídio  mensal,  previsto  no
art.  2º. ,  inciso  II ,  bem  como  do  art.  7º  e  8º  e  incisos  da  Lei  14.017/2020 ,  nos
termos  e  condições  estabelecidas  no  edital,  e,  inteiro  teor  do  Processo  Administrativo  nº
26.490/2020“.

II.  Adjudico  os  termo  de  Cooperação  da  presente  Chamada
Pública  dos  espaços  artísticos  e  culturais,  microempresas  e  pequenas  empresas
culturais,  cooperat ivas,  inst i tuições  e  organizações  culturais  comunitár ias :
HUDSON BORGES ARAUJO 59686553134; JULIAN FELIPPE SCREMIN KOGA 06018479974;
ASSOCIAÇÃO  DE  CULTURA  POPULAR  MANDICUERA;  MAURO  SILVA  DO  NASCIMENTO
88568300944; GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA FILHOS DA GAVIÕES;
DIOGO RODRIGUES ALVES –  STUDIO –  DELL’ARTE;  CLAUDETE  DE OLIVEIRA LIVROS;
INSTITUTO  HISTÓRICO  E  GEOGRÁFICO  DE  PARANAGUÁ;  WELLINGTON  DOS  SANTOS
QUINTO 06816365992.

III. Este Termo entrará em vigor nessa data.

Paranaguá, 11 de Dezembro de 2020.

_______________________________
HARRISON MOREIRA DE CAMARGO

Secretário Municipal de Cultura e Turismo


